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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

ARTíSNCOS DE N9 O91OO1/2O25QUE

ENTRE st FAZEM o MUNtcíPlo DE

SERRINHA DOS PINTOS/RN, POR MEIO DA

PREFEITURA MUNICIPAI" E A EMPRESA A

SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES

TTDA.

o MUNICíP|O DE SERRTNHA DOS P|NTOS/RN, por intermédio da pREFETTURA MUNtCtpAL, pessoa

1urídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, sediada na Rua Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos/RN, inscrita no
CNPJ/CPF n.s 01.613.858/0001-94, representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita
Constitucional ROSÂNlA MARIA TEIXEIRA FERREtRA, brasileira, casada, portador da Cédula de
ldentidade ne 7543207, inscrito no CPF ne 970.522.644-04, residente e domiciliado na AVENIDA
FRANCISCO VITOR, Centro, Serrinha dos Pintos/RN, doravante denominados simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPI n.' 23942077000186, estabelecida à Rua Maria José dos
Santos Moreno, 112, centro, Arco Verde/PE, neste ato, representada por Alice Maciêl de Sousa,
inscrito no CPF Ne 946.81.514-00, doravante denominado simplesmente CONTRATAOA, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo ns 021000019/2025, resolvem celebrar o presente
Contrato de Prestação de Serviços, por lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art.74, lnciso ll, da
Lei Federal ne L4.L33|2O2,-, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. O presente contrato tem por objeto a realização de apresentação artística Contratação de

apresentação de show musical com a cantora ALICE MACIEL, em evento alusivo ao Dia do Evangelico

de Serrinha dos Pintos no dia 29 de outubro de 2025, com duração de 1:30 horas, junto á Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura.

2. O serviço, ob.ieto deste contrato, é constituído de apresentação de 01 (um) SHOW ARTlSTlco
MUSICAL com duração mínima de 01h20min (uma hora e vinte minutos), que deverá ser executado no
dia, horário e local especificados no quadro a seguir:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD UN
PREço (R5)

UNITÁRIO TOTAL

01

Show musical com a cântora ALICE MACIEL,

em evento alusivo ao Dia do Evangelico de

Serrinha dos Pintos no diâ 29 de outubro de

2025, com duração de 1:30 horâs, iniciando
as 20:00 hrs.

01 Serv. Rs3s.000,00 Rs3s.000,00

ROSANIA MARIA
TÊIXEIRA

FERREIRA:97052264404

Arsinâdo óe Íoha digitàlpor
805ÁNIA MARIÂ TE'XEI8A

F€RREIRÂ:97052264404
Dâdos, 2025.10-09 16:51 l7 0l 00

- DO OBJETO

T
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3.L. O presente contrato será executado na forma de execução indireta, no regime de empreitada por
preço global, nos termos do art. 115 e seguintes da Lei ne 14.133/2021.

3.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com a programação constante da cláusula segunda,
podendo, em comum acordo entre as partes, haver alteração do dia, horário e local do espetáculo, na
hipótese de haver alteração da Agenda de Eventos, em atendimento ao interesse público, no perÍodo
de vigência deste Contrato.

4. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços artísticos previstos neste
contrato a quantia de RS 35.000,00, inclusas todas as despesas de transporte, hospedagem, camarins,
carregadores, alimentação e demais encargos resultantes de sua execução.

5.1. O pagamento correspondente à execução da apresentação será efetuado, mediante liquidação da

despesa, Unidade Orçamentária:

Unidade Gestora Unidade Orçamentárla Dotação Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRINHA DOS PINTOS

o27400 35.000,00

Após a apresentação do respectivo documento fiscal, na conta bancária de titularidade da Contratada.

5.2. O pagamento será realizado em até 02 dias da realização do evento em 50% (por cento) e 50%

(por cento) após a realização do êvento. Após o recebimento da respectiva fatura corretamente
preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal de Finanças. Se o término deste
prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Preíeitura, considerar-se-á como

vencimento o primeiro dia útil imediato;

5.3. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal apresentada, ou ainda, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6. As despesas decorrentes do presente contrato correrão com recursos próprios, a constar da

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária

A$'nàdo d. íomà d,9'ràl por
ROSANIA lúARIA TEIXEIRA nos*'nvrnn rrrxrrne

Rubnca

Unidade Gestora Unidade Orçamentária Dotação Valor

PREFE ITU RA MUNICIPAL DE

SERRINHA DOS PINTOS

2005.3390
3900-

35.000,00

FERREIRA:97052264404 FEiREtF 97052264404
Dãdos: 2025.r0.09 r6:5i30{3',00

QUÂRTA DO VALOR

QTJINTA DO PAGAMENTO

l2oos-3390
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Constituem obrigações e respo n sa bilidades dâs partes, além daquelas constantes em cláusulas
especÍficas:

7.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que atendidas às

formalidades administrativas, contratuais e legais;

7.1.2. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, encarregado do serviço objeto deste Contrato,
livre acesso às instalações, para a execução dos serviços;

7.1.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e dêfeitos porventura observados na

execução do Contrato;

7.2.1. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as condições e especificações
estipuladas neste Contrato e legislação pertinentej

7.2.2. Repa'ar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
instrumêntos musicais e/ou os seus equipamentos próprios utilizados para execução do ob.ieto deste
Contrato em que se verificarem vícios, defeltos ou incorreções, resultantes da execução ou de
materiais empregados;

7.2.3. Atender às determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, bem
assim as da autoridade superior;

7.2.4. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local do serviço, para representá-lo na

execução do Contrato;

7.2.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

7.7.6. Sü responsável primária e exclusiva por todos os encargos, dívidas, ônus e açôes trabalhistas,
previdenciários, fiscais, penais, comerciais e cíveis resultantes da execução deste instrumento;

7.2.7. Responder pelo pagamento de hospedagem, água, alimentação, suprimentos de camarim,
transporte aéreo e terrestre, se houver, dos responsáveis pela realização dos serviços aqui
contratados, dentre outras despesas, correlatas ou não a execução do objeto contratado, não

acarretando ônus para o CONTRATANTE;

7.2.8. Cumprir a duração mínima dos shows conforme acordado neste instrumento.

7.2.9. Agendar nova data para executar fielmente o objeto contrâtado conforme as especificações
estipuladas pelo contratante, no caso de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho
à vontade das partes, que altere fundamenta lmente as condições de cumprimento do contrato;

Rubnca

Assinado de forma digitalPor
ROSANIA MARIA TEIXEIRA RosAN rA MAR|A rErxErRA

FERREIRA:97052264404 FERÂErRA:e7052264404

Dados: 2025.I0.09 l6:51:44-03 O0'

IMA _ DAS OBR IES E RESPONSABILIDADES DAS PAR1E5

ItTt

7.2. DA.CONINATÂDA
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7.2.10. Manter durante toda a vigência do contrãto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

7.2.11.. Autorizar a CONTRATANTE a fixar, utilizar e exibir a sua imagem e/ou voz para a divulgação do
objeto, ora contratado, autorizando a CONTRATANTE utilizar todo o material criado ou obras que
contenham a sua imagêm e oufvoz da forma que melhor lhe aprouver para divulgação do evento,
através de qualquer método ou meio de exibição e utilização da imagem e/ou voz, tais como, material
impresso (matérias jornalísticas, edição de revistas, cartazes, e outdoor), rádio, radiodifusão, televisão
aberta, fechada e por assinâtura, bem como sua disseminação via lnternet, sem limitação de tempo
ou do número de utilizações/exibições, em território nacional, através de qualquer processo de
transporte de sinal ou suporte material existente, conforme expresso na Lei 9.610/98 (Lei de Direitos
Autorais), DECLARANDO exprêssamente que â sua imagem e/ou voz não possuem nenhuma proibição
ou impedimento no sentido de sua publicação e divulgação.

7.2.72. A autorização concedida no subitem anterior é dada â título gratuito. Não será devida pela
CONTRATANTE qualquer remuneração ao CONTRATADO pela utilização dos direitos orê autorizada,
além do valor pactuado na cláusula quarta.

7.2.12. Seá de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das taxãs referentes ao ECAD.

8. Este Contrãto poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos
casos previstos nos artigos 105 e 124 da Lei ne L4.\331202L.

9. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidor
nomeado para Gestor de Contratos.

10.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a realização do
objeto contratado, sujeitando-se às sanções previstas nos artigos 162 e 156 da lei !4.733/2O2L.

10.2. Fica estabelecida a multa de 45% (quarenta ê cinco por cento) do valor do contrato, aplicável a

critério do CONTRATANTE, se os serviços não forem prestados de acordo com o pactuado nas
cláusulas deste Contrato.

10.3. Ressalvado os cãsos fortuitos, de força maior ou de culpa exclusiva de terceiro, desde que
devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso na execução dos serviços
contratados implica no pagamento pela CONTRATADA de multa no valor de L% (um por cento) do
valor do objeto pactuado por minuto de atraso de início do show, limitado a 45% (quarenta e cinco
por cento) do valor contratado;

10.4. O atraso que não causar prejuízo ao interesse público e estiver em conformidade com o fluxo
natural do evento, será ressalvado da aplicação de penalidade;

10.5. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela CONTRATANTE frutos do
prêsênte instrumento, ou, não sendo possível, deverão ser recolhidas pela CONTRATADA em até 30
(trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa e eventual cobrança judicial;

Ás3inado de formà diqitaipor
ROSANIA MARIA TEIXEIRA aos,rNA r,lnnra ftrxrrx,q

tERREIRA:97052264404 TERREIqA:9705226:1404

Dadot 2025.10 09 16:51 :57'03'00
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10.6. A CONTRATADA poderá interpor recurso, com efeito suspensivo, à autoridade competente e em
face a penalidade aplicada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, devendo neste
ato fundamentar a inadequação da penalidade aplicada.

11.1. A execução do serviço objeto deste contrato se dará no dia, local e horário especificados na
cláusula segunda deste termo. O presente contrato entra em vigor na data da assinatura, com eficácia
mediante empenho, permanecendo vigente até 3U72/2025 após a execução integral do objeto.

11.2. Necessário que o fiscal do contrato tenha ciência e que conste a aposição da assinatura do
mesmo no processo âdministrativo, bem como tenha em sua posse cópia do contrato para a correta
fiscalização.

12. O presente contrato poderá ser rescindido por descumprimento de quaisquer de suas cláusulas
pelas partes, de forma amigável, sendo ainda causas de rescisão os motivos elencados nos incisos
insertos no art. 137 e seguintes da Lei Federal n 74.L3312O2L.

13. O presente instrumento será publicado, em resumo, no lnformativo Oficial do Município de
Serrinha dos Pintos.

14. As partes elegem o foro da Comarca de Martins/RN para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presentê instrumento e, estando assim, justo e contratados, assinam 04 (quatro) vias, de igual teor ê
forma, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

15.1. Este contrato reger-se-á, no que for omisso, pela Lei Federal ne 14.133/2021 e suas
regula mentações;

15.2. O presente instrumento fica estreitamente vinculado ao termo que o inexigiu.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente
lnstrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Serrinha dos Pintos/RN, 09/LO/2025.pg5gNIA 14ARtATEtXEtRA a$inôdo dê rôrmà diqiràr poÍ âo5ÀN,Á
MÂf, lÂ ft lxÉlRÁ f ÊRf, EIRÀ9/0rt2644Ar

FERREIRA:970522&404 oado' 2025100s 16:52 ri oloo

ROSÂN I A MAR IA TEIXEI RA F ERREI RA

PREFEITA MUNICIPAL

aNPJ/CPF Ne 01.613.858/NO7-94

ã

DO PRAZO DE EV]

DIOZE_ DA

TREZE_DA

GERÁ]S

CATORZE _DO FORO
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TESTEMUNHAS:

NOM E: LI

O Telefone 84 98124-3623 l » E-mail: pmspm@gmail.com
sOM MACIET EVENTOS E PRODUCOES ITDA

CN PJlCPF n. 23942077000186
CONTRATADA sopl À.tACrEL EVENros Aseinàdo de roíma

AucE MACTEL DE sousA :jlggucg!: âr?L]#!""r:J11*:
CPF N9 945.81.514-00 LtoA'2!e42u/looolab 

trDA:2 3 942o77ooo r 86

NOM E: ,RI

*
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EXTRATO DO CONTRATO DE NO O91OO1I2O25

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNtctPAL DE SERRTNHA DOS ptNTOS/RN
CONTRATADA: SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA

oBJETo: contratação de apresentação de show musicãl com a cantora ALIGE MAclEL, em evento
alusivo ao Dia do Evangelico de sêrrinha dos Pintos no dia 29 de outubro do 2025, com duração de
1:30 horas, junto á Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Este contrato decoríe da lnexigibilidade de Licitação de no
02100001912025, processada nos termos da Lei Íederal n'14J1332021, com alteraÇões posterioíes, bem
como toda lêgislação corÍelata.

VALOR: O valor total destê contrato, a bâse do preço pÍoposto, é de RS 35.000,00

DorAÇÃo oRçAMENTÁRA: os recursos deslinados às despesas decorrentes da execuçáo dos
serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município,
ExercÍcio 2025, através da Unidade Orçamentária:

Unidade Gestora Unidade
Orçamentária

Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERRINHA DOS PINTOS

02'1400 2005.3390
3900-
15000000

35.000,00

VIGÊNCIA: O Contrâto vigorará a contar de suâ assinatura pelas partes até 31t1212025, contatados a
partir da data de assinatura. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo
entrê ambas as partes, depois de obseÍvado o Art. 109 da Lei Federal n.o 14.13A12021.

LOCAL DE DATA: Serrinha dos Pintos/RN. 09t1\t2\2s

ASSINANTES: As'inàdo de foma dieital po,

ROSÂNtA MÁRtA TEtxEtRA FERRETRA - pREFE;TA MUNtctpAL RosANlA MARIA TEIXEIRA RosANrA MARTATETXETRA

F E R R E r RA :e 70s 2 264404 !'*:l§a::1"1:,",,,. 
",,""SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTOA - CONTRATADO

.J

Dotação
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ESTADO DO RIO GRAr-DE DO \ORTE
PREF},ITLR.\ \ÍI'\ICIP,{L DT] SERRIIiIIÁ DoS PI\'I'(}S

C,\BI\}]'I'E D(} PREF},ITO
EXTR \TO DO COT.TRATO DE N" 09l OOt/2025 CO)TRATAI\iTE:

PRfFEITT'R.\ }IT'\ICIP \L DI SERRT\HA IX)S PI\I'OS/R\
CO\TRAT.\DA: SO}í }lACIEL [\'Ei\'TOS E PRODUCOES I,TDA

EXTR.ITO DO (OI'.TRÁTO DE .\" 0910012025

CO\TRATANTE: PREFE]TURA MUNICTPAL DE SERRINHA
DOS PINTOS, RN
COIITRATADA: SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES
LTDA
OBJETO: Contratação de apresentação de show musical com a
cântora Al,lCE MACIEL, em evcnto âlusivo âo Dia do Evangclico
de Serrinhâ dos Pintos no dia 29 de oututrro de 2025, com duração
de I :f0 horâs, junto á Sêcrctaria )lunicipÂl dc Turismo e Cultura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL: Esrc conh?to decorr.e cla

Incxigibilidade dc Licilaçâo dc n" 011000019/2025. proccssada nos
tennos da Lei fedcral n" 14.13-'1i2021. com alrcraçôes posredores. bcm
como loda legislação correlala.
VÁLOR: O \.ilor total dcste contrato. a base do preço proposto, é dc
RS 35.000.00
DOTÀÇÀo oRÇAlfE\TÁRlA: Os recursos dcstinados iis
dcspcsas dcconcntes da cxccrrçào clos scn'iços. objoto do prescnle
Temro Aditi\o sc encorraIn aiocados no Orçamcnto Gcral do

l'.,,,,
Íltl;ltlll fR,\ IIt \ t( IP \t.
Df sfRRI\lt 1 Dos PtYtoS [.**"
VIGÊNCIA: O Contrato Yigorará a conrar dc sua assinalura pelas
partcs até 3l/12,2025, contatâdos tl pa tr da data dc assinatula. O
prazo constante ncsta cláusula podcrá ser prorogado. havendo aconJo
cnre ambas as pancs. rlcpois de obsenr'ado o Am. 109 da Lei Fedcral
n." 14.l3-3/2021.

LOCAL DE DATÀ: Serinhr dos Pintos R\. 09,10i202-5

ASSINANTES:
ROSÀNIA MARIA TEIXEIRA
MT]NICIPÀL
SO\Í MACIEL F.\'EÀ*TOS F

CO\TRATADO

FERREIRA . PREFEITA

PRODUCOES LTDA

I'ublirâdo por:
Raul Paulo Dos Sântos Oliveira
Códiso IdentiÍicador:tsF0774113

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grandc do Nome no dia 14110i2025. Ediçào 3645
A verificação de autenticidade da matériê pode scr f'eita
inlolnrando o códieo idenrrllcador no srrc:
https :,'/rvrvw.diariomunicipal.conr. br/femurn/

https://www.diarlomu nicipal.com. br/íêmurn/materia/8F077A83/9d632491fí58'1db278b 15666b 18cf13b9d632491ffs81 db278b 1 5666b 18cf1 3b 111
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Entidades
CÂMARA MuNtctpaL oE SERRINHA Dos ptNÍos
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E,STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
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LOCAL DE DATAr Sernnha dos pintos/RN. O9/10/2025

Rubrica

EXTRATO DO CONTRATO DE NA O97OO7I2O25

CONTRATANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN
CONTRATADA: SOM MACIEL EVENIOS E PRODUCOES LTDA

OBJEÍO: ContrataÉo de apÍêsentação dê show musical com a cantora ALICE MACIEL, êm
evento alusivo ao Dia do Evanqelico dê SêÍíinha dos Pintos no dia 29 de outubro de 2025.
com duraçáo dê 1:30 hores, junto á SecÍetaÍia Municipal de Turismo e CulluÍa.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este comraro decorre da tnexigibilidade de Licitação de no
O21OOOO19/2O25, processada nos teÍmos da Lei federal na 74.7331202L. com alteraçôes
posteÍiores, bem como toda legislação correlata-

VALOR: O valor total deste conrÍato, a base do preço proposto, é de R$ 35.OOO,O0

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRlA: Os recúrsos destinados às despesas decorrentes da execLlção dos
sêrviços objeto dô presente Íermo Aditivo se enconlram alocados no Orçamento Geíal do
MunicÍpio, ExercÍcio 2025, âÍavés da Unidade OrÇamentária:

Unidade Gestora Unidade
OrcamentáÍia

Dotacãô

PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE
SERRINHA OOS PINTOS

(J21400 2005.339
03900-
15000000

35.000.00

VIGÊNCIA: O Conúato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até 31/12l2O25. contaiaclos
a partir da data de assinatura. O prazo constantê nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo
acordo entre ambas as paries, depois de observado o An. 109 da Lei Federal n." 14.73312027.

ASSINANTES:
RoSÀNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA - PREFEITA MUNICIPAL

SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA . CONTRATADO
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